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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 13/2025 1 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 13/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA ANGULAR 
DISTRIBUIDORA LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ 1\1' 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001 - 
73, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA 
SILVA LOBO, portador do CPF: 364.329.203-10, residente e domiciliado na Rua são Francisco de Assis 
. N" 164, m era, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 57.269.420/0001-95, 
com sede à AV FRANCISCO CARLOS JANSEN N° : 2167, bairro Parque Piauí 1 em Timom-MA, 
neste ato representado pelo Sr. ISAAC CAVALCANTE FARIAS, inscrito no CPI' n°077.565.663-19, 
RG n" 3573032 SSP-PI, E-mail : angulardistribuidora.maggmail.com, Telefone : (86) 8896-3350, 
Whatsapp : (86) 98896-3350, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico tf 74/2024, 
Processo Administrativo 2.635/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1 . O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
Material de Limpeza para atender a demanda das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer 
U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1.620,00 
DETERGENTE 1.TQUIDO: Detergente liquido tipo lava-
louças: neutro: composição: ácido dodecilbenzeno sulfónico, 
lauril éter sulfato de sódio e amido propil betaina. neutralizantes. 

UND I .000 1,62 
Frasco com 500m1. 

- SA13.À0 GLICERINA: sabão base de ácidos graxos de gordura 
animal. vegetal, neutral izantc, coadjuvantes, fragrâncias 
variadas e água. Pacote com 05 unidades. Tablete com 200 g. 

PCT 1 .500 2,71 4.065,00 

SABÃO EM BARRA: Sabão em barra composição básica sais 
1 ácido graxo, tipo com alvejante, barras de 200g, formato 
retangular, cor branca, fragrância de coco. Acondicionado em 
pacotes com 5 unidades. Data de fabricação impressa na 
embalagem. Validade não inferior a 18 meses, a partir do aceite 

PCT 1.500 3,16 4.740,00 
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final do produto. Fabricação, validade e lote impressos na 
embalagem. 
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ÁGUA SANITARIA: composição química: hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, água potável, cloreto, teor cloro Ativo 
2 a 2,50%, corrosividade 1. Frasco de plástico de 1 LT. 

UND 1 .500 2,03 3.045,00 

MULTIUSO: 500m1, fragrância tradicional, limpeza prática do 
dia a dia. 

UND 1.500 4,51 6.765,00 
LIMPA VIDRO: Aspecto físico líquido, composição hidroxido 
de amónio, etanol, alcalinizante, sequestrante, corante e água. 
Frasco plástico de 500 ml. 

UND 1 .500 5,42 8.130,00 
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LUSTRA MOVEIS: brilho seco, à base de óleo parafínico, cera 
microcristalina, dimetil polisiloxano, tensoativos não iônicos, 
espessantes, alcalinizante, preservante, solvente e veículo. 
Fragrâncias admissíveis: lavanda, jasmim ou outra de aroma 
equivalente. Embalagem: frasco de polietileno com tampa flip-
top contendo 200m1. Com validade mínima de 18 meses, a partir 
da data da entres:a. 

UND 1 .000 

 . 

1 .000 

4,51 

829 

4.510,00 

8.290,00 

-,-. 
ACIDO MUR I ATICO: Denominação química: Acido 
Clorídrico, Cloreto de Hidrogénio, Ácido Hidrocloridrico. 
Características: Liquido claro, incolor ou levemente amarelado. 
Ácido forte e altamente eolTosiVO. St/U otive em água, álco l e ,
éter. !rasco de plástico (evasado em frasco não reutilizável de 
outros produtos) de 1 LT. 

UNI) 

- BALDE TAMANHO M: balde feito em Material Plástico com 
Capacidade mínima parai 2 Litros. Medidas: interno 300 mm x 
altura 280 mm. Peso: 415g 

UND 500 10,83 5.415,00 
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- CESTO DE LIXO: Sem Tampa Com Capacidade De 
Aproximadamente 12L, de Polipropileno(Pp), com 
Aproximadamente 28,6cm de Altura E 23,5 Cm. 

UND 500 9,03 4.515,00 

- CESTO DE LIXO: confeccionado em polipropileno com 
tampa; capacidade de 60 LT; Dimensão: 65 X 44 X 44 Cm 
(Altura X Largura X Comprimento); Peso: 4.512 Kg. 

UNO 500 40,61 20.305,00 
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- LIXEIRA DE PEDAL 30L: Confeccionado em polietileno 
robusto e resistente a perfurações com tampa de encaixe 
perfeito. Pedal silencioso para abrir a tampa sem precisar das 
mãos. Medida: 300 x 640 mm. 

UND 500 36,10 18.050,00 

I .t 
- RODO EM PLÁSTICO: medindo 40 cm, borracha dupla 

(0,5cm de espessura), cabo de madeira revestido em plástico. 
UND 200 13,54 2.708,00 

15 
- VASSOURA DE PELO SINTÉTICO: vassoura de pelo 
sintético com 60X65 cm de largura, com cabo revestido de 
plástico. 

UND 500 7,61 3.805,00 
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- VASSOURA DE MAÇAVA: com cerdas vassoura de piaçava 
com cerdas. Comprimento mínimo de I I cm, cabo reto, em 
madeira tratada e polida, sem pintura com comprimento mínimo 
de 120 em.

UND 500 

10(1 

3,37 

60,48 

130,86 

1.685,00 

6.048,00 

13 086 00 

4.083,00 

- MOP GIRATÓRIO 3 em 1, balde com 12 litros e 3 opções de 
kerls. 1 mic ra, rotib tira pó e limpeza pesada) 

UND 

- KIT MOP Pó Completo tiOcin UND 100 

- PA DE LIXO: com cabo longo de 60 em. Dimensões: 
21 x21 cm galvanizada. 

UND 300 13,61 

- PA PARA LIXO: pá coletora de lixo; material: plástico. Nas 
dimensões: comprimento: 27,3 cm, largura: 22,3 cm e altura: 7,0 
cm. 

UND 200 4,54 908,00 
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é 
- ESCOVA DE PIA: acessório com cerdas de nylon, duro 
indicado para limpeza de rejunte e cantos. Estrutura plástica de 
longa duração. Rendimento aproximado de 60m2. 

UND 300 9,06 2.718,00 

- ESCOVA P/ VASO SANITÁRIO: confeccionada em 
plástico; com cabo de plástico; com cerdas em formato circular 
e base suporte para acomodar a escova. 

UND 1.000 16,76 16.760,00 

23 
- ESFREGÃO DE ALGODÃO: com cabo revestido de plástico; 

ideal para a limpeza do dia a dia de áreas externas e internas. 
Dimensões: 30 x 7,7 x 5,8 cm. 

UND 300 35,57 10.671,00 
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- PAPEL TOALHA: com folhas simples, picotado, não 
perfumado, antialérgico, branco, acondicionado em pacotes com 
2 rolos. 

PCT 2.000 5,42 10.840,00 

- PAPEL HIGIENICO: folha simples, 30m, testado 
dermatologicamente, de alta qualidade, de cor branca, com 
produtos atóxicos, extra macio; Pacote com 4 rolos. 

PCT 5.000 4,47 22.350,00 

- ALCOOL EM GEL, 70%, composição: álcool etílico, 
polímero, benzoato de denatônio, neutralizante e água; forma 
liquida gelatinosa, tipo glicerinado; odor característico de 
álcool; apresentação em frasco com no mínimo 500g, data de 
fabricação, n" do lote e validade expressos na embalagem. Prazo 
de validade não inferior a 18 meses, a partir do recebimento 
definitivo. 

UND 1 .000 7,45 7.450,00 

- ALCOOL LÍQUIDO ETILICO: hidratado 96", liquido; 
composição: álcool etílico, desnaturante e água aparência visual 
límpida, produto limpeza doméstica, Frasco de Plástico de 1 LT. 

UND 400 7,43 2.972,00 

2.888,00 

2.888,00 

- SACO PLÁSTICO: para lixo doméstico, não reciclado em 
polietileno; preto. Dimensóes: largura 59 cm, Altura 62 cm. 
Capacidade de 30 litros, espessura de 0,08 micras. 
Acondicionado em embalagem com 10 unidades. 

PCT 800 3,61 

3,61 

- SACO PLÁSTICO: para lixo doméstico, Mio reciclado em 
polietilenti; preto. Dimensões: Largura 63 cm, Altura 80 cm. 
Capacidade de 50 litros, espessura de 0,08 micras. 
Acondicionado em embalagem 10 unidades. 

PCT 800 

- SACO PLASTICO: para lixo domestico não reciclado em 
polietileno: preto, capacidade de 100 litros. Dimensões: Largura 
75 cm, Altura 105 em reforçado, espessura de 1,0 micras. 
Acondicionado em embalagem com 05 unidades. 

PCT 800 3,79 3.032,00 

- DESINFETANTE BACTERICIDA F FUNGICIDA: 
Desinfetante liquido, aplicação fungicida, bactericida e 
germicida, composição ativa, com polímero, cloreto de benzal 
conservante 

UND 1 .500 7,40 11.100,00 

- PANO DE PRATO: com excelente absorção e anti-machas 
podendo assim ser lavados em água sanitária, de 1" qualidade. 
Material: Aledão, tipo 100% algodão. Tamanho: 40x60cm. 

UND 300 6,11 1.833,00 

- PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO: tipo saco, de algodão, 
alvejado, reforçado e com medidas mínimas de 75x50cm. 

UND 200 9,32 1.864,00 

- ESPONJA DE LÃ DE AÇO: em carbono, retangular, textura 
macia e isenta de sinais de oxidação, dimensões 
90mmx40mmx60grs. Pacote com 8 unidades. 

PCT 300 2,26 678,00 

- ESPONJA DE LIMPEZA: dupla face 1 10x75x20mm, 
composto de fibra sintética abrasiva e espuma de poliuretano 
(macia e áspera), medidas: I I Omm, largura: 70 mm, altura: 21 
111111. 

UND 400 0,90 360,00 

3.660,00 

3.720,00 

-,-
- LUVA LATEX: para limpeza: material: borracha natural de 

látex, borracha química, pigmentos e revestimento de algodão. 
cor amarela. Tamanho Ci. — 

UND 

UND 

500 

500 

7,32 

7,44 
- LUVA LÁTEX: para limpeza; material: borracha natural de 
látex, borracha química, pigmentos e revestimento de algodão, 
cor amarela. Tamanho M. 
- LUVA LÁTEX: para limpeza; material: borracha natural de 

látex, borracha química, pigmentos e revestimento de algodão, 
cor amarela. Tamanho P. 

UND 500 7,23 3.615,00 

- DESODORIZADOR AEROSOL DE AR: desodorizador de 
ambiente. spray, composição água benzoato de sódio, boratode 
sódio, fragráncia de lavanda. Recipiente com 360 ml. 

UND 300 13,80 4.140,00 

- INSETICIDA: inseticida spray; composição: praletrina 0,03%, 
cipemetrina 0,1%, imiprotrina 0,03%, solventes e propelentes. 
grupo químico piretrinas e piretróides. Em aerosol embalagem 
com válvula de segurança, fórmula com água, multinseticida. 
Frasco de 400m1. 

UND 300 12,64 3.792,00 
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- PEDRA SANITARIA: desodorizador sanitário, composto por
substâncias odorizantes, em aspecto sólido, com furo no meio 
para engate do suporte plástico. Acompanhada de suporte 
plástico para prender ao vaso sanitário. Com 30 a 40g. 
Apresentação em caixa contendo 01 unidade e um suporte 
plástico. 

IJND 300 3,00 900,00 

VALOR TOTAL 240.004,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I . O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O N'alor total da contratação é de R$ 240.004,00 (Dois Mil Quatrocentos e Quatro Reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
val idade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021 . 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

.1) havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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tri O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dà1 6 fementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de uni ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
de fi n itivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
Forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
t) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAT, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fi ns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sêfklo Elcecutada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
1) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n" 
14. 133, de 202! . 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8. 1 . O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, no ato 
da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021,0 Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
0 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §40, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i,j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
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2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
I I . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12. 

DOTAÇÃO 
RÇÁMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

361 .1029.2093.0000 2093 Manutenção e func. Do Fundo 
da Educação Básica - 

FUNDEB 

3.3.90.30 Impostos e 
Trans. De 
Impostos 

361 .1012.2030.0000 2030 Manutenção e Func. Da Sec. 
De Educação 

3.3.90.30 Recursos 
não Venc. 

De 
Impostos 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, Sr. RAFAEL SANTOS ARRUDA, N° DA 
PORTARIA 60/2025, será designado representante para acompanhar c fiscalizar a entrega dos produtos 
Fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12. 1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n°8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15. 1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § I" da Lei n° 
14.133/21 . 

CULAL 
-- INETE M 1 A DA SILV OBO 

Secretária u icipal de Edu o 
CON RATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 lefLayLjeç ,Q.kin_eL 

VerctA,  

Barra do Corda (MA), 31 de JANEIRO de 2025. 

ISAAC CAVALCANTE Assinado de forma digital 
por ISAAC CAVALCANTE 

FARIAS:07756566319 FARIAS:07756566319 

ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ n°57.269.420/0001-95 

ISAAC CAVALCANTE FARIAS 
CONTRATADO 

 CPF  cikpQ43 -60 
CPF  g elc „Via .02,1-  



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PORTARIA N° 60/2025 - GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, RAFAEL SANTOS ARRUDA, inscrito no CPF sob o 

n° 054.036.353-78, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Educação do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
Prefeito' o rfluhicípio-de2áfri-do Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

_...mazeingligill~111111~ 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 13/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 74/2024 1?‘7"/

-N• `c, G•o.1,-""..).&12 
, 

a. 

• ---

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Material de Limpeza para atender a demanda das 
escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO Et ETRÔNICO 74/2024, Contratado: ANGULAR 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 57.269.420/0001-95. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ Ni° 06.769./98/0001-17 e fundo Municipal de Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 240.004,00 
(Dois Mil Quatrocentos e Quatro Reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000-- Projeto Atividade: 
2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária 
será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Impostos e Trans. De Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 31 de JANEIRO de 2025. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária 
Municipal de Educação /Barra do Corda — MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.635/2024 Barra do Corda/MA. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.635/2024 - Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento 
de Material de Limpeza para atender a demanda das escolas 
de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira 
Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO 
El (IRÔNICO 74/2024, Contratado: ANGULAR 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 57.269.420/0001-
95. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ Ng 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Ng 
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 240.004,00 (Dois Mil 
Quatrocentos e Quatro Reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Impostos e Trans. 
De Impostos. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Impostos e Trans. 
()e Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 31 de JANEIRO de 2025. ASS: MARINETE MOURA DA 
SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra 
do Corda — MA. 

• 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 13/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 74/2024 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2.635/2024-• Barra do 
Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de Material de Limpeza para atender a demanda das 
escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira 
Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 74/2074, 
Contratado: ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 
57.269.420,4)001-95. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ N2 06.769.79M:001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 240.004,00 (Dois Mil Quatrocentos e 
Quatro Reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De 
Impostos. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-
Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Impostos e Trans. De Impostos. Vigência: Contrato será de 
12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 31 de JANEIRO de 2025. ASS: MARINETE MOURA DA 
SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda 
— MA. 

• 



AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 

06/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 32/2025 - Barra 

do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
rtuTRÔNico, com critério de julgamento, menor preço por ITEM, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021. Objeto: contratação de pessoa Jurídica 
para fornecimento de Peixes in natura, que serão destinados às famílias 
em situação de desproteção social atendidas pelos 03 CRAS (Centro de 
Referência de Assistência Social) no período aludido a Semana Santa. 
A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000; 
08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.32; 3.3.90.32; 
Projeto Atividade: 2105; 2021; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Valor total estimado 325.260,00 (trezentos e vinte e cinco mil, duzentos 
e sessenta reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 21 de fevereiro de 2025 
às 10h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação CPL, situado na 
Pua Isaac Martins, 371., Centro, Barra do Corda MA, no horário de 

081100minh as .1.2h0Ominh, no Portal da 'transparência do município e 
plataforma da LICITANET pelo sue https://www.licitanet.com.br, 

Wnformações pelo e..mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 
10 de fevereiro de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral, 
Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HZQXQFAJV14P7B1739206363JOLGXJMER 

EXTRATO DE CONTRATO o' 12/ 2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 01/2025 

PPoCE,SSO ADMINISTRATIVO 2.734/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJEITO: Contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento de combustível do tipo óleo diesel S10 e gasolina comum 
para abastecimento da frota de veículos a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal para São Luís — 
MA. PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025, Contratado: ROLIM & ROLIM 
LIDA, inscrito no CNPJ n° 09.420.750/0001-97. Contratante: secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 
Saude CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 217.200,00 (duzentos e 
dezessete mil e duzentos reais). A dotação orçamentária será: 

41.0.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 
W 3.90.30. fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2078. 
lemenio de Despesa: 3.3.90 30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA) 31 de janeiro de 
2025. ASS: OMAR 'TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário 
Municipal de Saúde /Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 1PNS5FBYX14CGP1739206392RPPAPDU3L 

EXTRATO DE CONTRATO n° 13/ 2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO 74/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
2.635/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
Material de Limpeza para atender a demanda das escolas de Tempo 
Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney 
Milhomem para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
.ducação. PREGÃO ELETRÔNICO 74/2024, Contratado: ANGULAR 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 57.269.42. 
_ • Contratante: Secretaria Municipal de Educação'', CN 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educaçd.b9;CrO 
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 240.004,00 (Dois Mil Quair f̀
Quatro Reais). A dotação orçamentária será: 12.3611029.2093.0000-
Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De Impostos. Vigência: 
Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 31 de JANEIRO de 2025. ASS: 
MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de 
Educação /Barra do Corda-- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: KRTM8BKD7143MM1739206418PFZBQBBJ7 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO o" 02/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 35/2023 

Segundo Termo Aditivo do Contrato n" 310/2023. TE IRMO ADITIVO N'' 
02/2024, Contratado: R MACEDO SOARES, inscrito no CNPJ n° 
10.680.662.0001-03. Contratante: secretaria Municipal de Educação. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 310/2023, alterando o prazo de vigência de 01 de agosto de 
2023 a 31 de dezembro de 2024, para 01 de agosto de 2023 a 31 de 
dezembro de 2025. Alterando o valor do contrato inicial do Valor: 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para acréscimo de correspondente 

a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato global, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). DATA: Barra do Corda (MA), 31 de 
dezembro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: 
Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda -- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: WLYUZOQGY14BIS17392064421K9QVDND8 
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Fapema garante apoio às pesquisadoras 
e fortalece presença feminina no 
ecossistema científico do Maranhão 
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Empieendedorismo e culto g 
coordenado por Nadir Cruz 

Prado, que realizou sua tese 
11.3 .iiva de Saúde 1:oletiva 
pela Universidade Federal 
do Aldlailliail (Cima). A 
pesquisa, intitulada 'Analise 
espaçó-temporal das 
iniernações oin morte por 
cálice' oral no Brasil e sua 
coo viação com a expansão 
da assistência a sonde'. 
loi desenvolvida com o 

da Faperna. O estudo 
analisou taxas de lniernações 
por 1 _ontliçoes Sensíveis à 
Atenção Primária à Saúde 
(I('SPA), com especial 
atenção às mulheres gravidas 
e crianças nos primeiros 

11111 dias devida. ''É um 
trabalho relevante, por servir 
de norte para 1)5>1 ricas na 
Atenção Primária à Saúde. A 
Vapema esteve presente nesta 

trajetória, contribuindo para a 
execução desse estudo e para 
minha formação". afirmou. 
JOVENS CIENTISTAS 

Udpemi, iambém 
desta, a no apoio 
pesqlusador as, illlentivdnd" 

'boiobi.; de nuchtff50 

t fen impa to 

1 CikiVdilifi 11,11 11 II estado. 
I lin i,einolo e a 1 onquisia 
de solta Cuirini, IN 
finos, ganhado' ,1 do PI êtriu 
I apenia 2024, na categoria 
Pesquisado; Júnior, pelo 

pi Meto • AllernatiVilS 

Stislentávels para Criação 
de Arre com Residuo 
1:letrónico tomo I tinte de 
Renda riu Comunidade 
INIdli11111ellise . . O estudo alia 
inovação e sustentabilidade. 
abordando um problema 
crescente em muitas 
comunidades ma1 anhenses. 
ao buscar alternativas para 
a reutilização de resíduos 
OlettiallIt OS e. ao IlleS1110 

tempo. gerar uma 'unte de 
renda para a população local. 
A criliqUiSla é reflexo dos 
im estimemos da instituição 
no incentivo à pesquisa 
cientifica, priorizando o 
protagonismo das jovens 
pesquisadoras, avaliou 
Soba Cutrini. "Para mini, é 
unia honra sei parte destes 
esforços rwio avançtt da 

tremia maranhense e mais 
ainda, pelo Cl escimenio 
das mulheres nesse setor. O 
reconhecimento yue obtive 

Irui)) muito fiSir1R,11 

dedif at,lio e receber o 
pullinio, lin unia litiS 111,1)131 es 

o conhecimento e anda no projeto Bumba Meu Boi da floresta, 

alegrias da minha caminhada. 
Agradeço e parabenizo à 
hapeina por valorizar a 
ciént ia e a inovação no 
estado e pelo reconhecimento 
do potencial feminino nesse 
KOSSIStetrid", enfatizou 

MULHERES 
EMPREENDEDORAS 
Alem de financiai e 
incentivar a realização de 
estudos científicos, a Fapema 
também apoia a execução 
de projetos transformadores, 
que garantem autonomia 
financeira e promovem o 
empreendedorismo feminino. 
"Essa estratégia contribui 
para criação de um ambiente 
propício à inserção das 
mulheres no ecossistema de 
inovação e dos negócios, 
ao oferecer recursos e 
possibilidades para o 
desenvolvimento de soluções 
criativas e empresariais", 
asseginou a f oorclenadoi a 
de 11101.10o dld frapeina, 
Isaura Modesto. Por meio dos 
editai; lei 111553 II. II e II), 
Centelha l i' 1115' dr.onninia 

t i i,iEIV,E. 1111d111 dpiflaclurs 21111 

' 1)1115 i'l'Iilitiiii'iliils. IleStes. 

I CPI liStilliiii1(11) 'ti "4, do anal 
de partit inações e abrindo 
oportunidades para estas 
empreendedoras alavancarem 
seus negócios. 
Com apoio do Centelha, a 
empreendedora e fundadora 
e CE° da Apoena, Márcia 
\Alerte, desenvolveu unia 
maquina capaz de quebrar 
e descascar o coco babaçu, 
apiovenando o produto 
PM %Ltd totalidade. Com 
esta estratégia, a renda das 
famílias fornecedolas do 
coco babaçu cresceu em 
média 30%, com a venda do 
produto inteiro. "O apoio da 
Fapema toi um diferencial 
para avançarmos e acelerar 
rui muitos pontos, tornando 
nossas ideias uma realidade. 
A instituição é uma parceira 
importante e incentivadora 
dos negócios inovadores do 
Maranhão, somando para que 
este cenário se desenvolva e 
coloque nosso estado no topo 
deste ecossistema", ressaltou 
a empreendedora. 
A quimic a Anida Maria 
Gomes ia contabiliza unia 
gania de produtos - da 
alimentação á beleza -- com 
sua aposta na Vinagre.. 

roxa, item abundante no 
Maranhão. Com apoio 
do edital Centelha, ela 
avançou na criação da 
Biocosinencos, empresa 
de produtos de beleza; e na 
produçáo de unia alternativa 
á base da vinagreira roxa, 
para substituir a alga usada 
em sushis. "Esse apoio 
nos garantiu ampliar o 
empreendimento, pois, 
além do aporte financeiro, 
possibilitou inserção de 
mentores, promoção de 
workshops, aquisição de 
equipamentos e matérias-
primas, custear os pedidos de 
patente e registro de marca, 
Enfim, sem esse apoio da 
Fapema, certamente teríamos 
muitas dificuldades para 
iniciar o negócio", garantiu a 
empreendedora. 
"Pai ticipai. do edital ajudou 
a impulsionar o negócio, 

para além do fazer cerâmica. 
Conseguimos c ousultorias 
de marketing. vendas, de 
negócios, clesenvolvimenui 
de sou'. 1-'01.1.111111, lisi 11111a 

oportunidade muito relevante 
pata nós, que somos 

e Vai 11O0 all1(1,11. a C0111FIbtlil 

C0111 a 1110Vil1leflti100 deste 
setor importante, que é a 
economia local", Frisou 
Camila Santos, da empresa 
Mishi Saike Cerâmica. 
apoiada pela Fapema, por 
meio do edital Economia 
Criativa, que tem parceria 
com o Sebrae. 
Coordenadora do projeto 
Bomba Meu Na, da Floresta 

Mestre Apolónio, com 
suporte da Fapema, Nadit 
Cruz encontrou outro viés 
para expandir a proposta 

além do fazer cultura e 
gerar conhecimento, com a 
geração de oportunidades 
de forniação e de trabalho, 
tendo os jovens uno MCo. 

O recurso do edital Economia 
Criativa proporcionou 
a oferta de capacitaçães 
para confecção e bordado 
das indumentárias e itens 
utilizados nas apresentações. 
"Ampliamos nosso 
conhecimento, melhoramos 
nossos processos, passamos 
a entender mais de 
preciticação, gestão e outros 
elementos, que comi ibuiram 
para melhorar nossas ações", 
avaliou Nadir Cruz. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA '• 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ii EIRONICA \S(13/202,,Vs,
PROC. ADMINISTRATIVO N° 0000008/2025 ORGÁO .REALIZAM 
Pregoeiro/Agente de Contrafação e equipe de áfacito RAS 
LEGAL: Lei Complementar nu 123 de 14 de Dezembro' 4>2006!Evi1
Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Etigfbral NA; 
8.538/15 e alterações e ler ri,  14.133;2021 e suas alteraçoes0100 
MENOR VALOR GLOBAL.. OB1110 . Contratação de empresa Ore 
Retomada de obra (1003006) Escola 4 Salas - ANGICO TORTO. RIS 
INDiGENA ARARIBOIA - ARAME/MA (Nova Repactuação FINDE), 
conforme especihcações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 
ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LOCAL/ 
SITO https://www.licitanet.combr/. DATA: 26/02/2025. HORÁRIO: 
10:00h (DEZ HORAS). EDITAL, O Edital será disponibilizado, na integra, 
no endereço eletrônico, https //www.licitanet.corn.br/ - https:// 
www.arame.ma govbr/ e https://pncp.gov br/. Duvidas poderão 
ser retiradas Junto ao Setor de Licitações, situado na Rua Nova, s/n 
- Centro -- Arame - MA, no horário das 08600min (oito horas) ás 
12h0Omin (doze horas) e através do e-mail, licitarame2018@gmail. 
com. Arame - MA, 10 de fevereiro de 2025 Ingraciane Feitoza - 
Pregoeira/ Agente de Contratação. 

- - 
PREFEITURA MUNICIPAI C/E BARRA DO CORDA MA 

EXTRATO DE CONTRATO ri' 12/ 2025 
PIRE GA0 1(1 rFIONICO 01/202!, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E 234/0024 Barra 1111 Corda /MA 
C)1311. 10 Contratação de pessoa iuridica especializada no 
fornecimento de combustivel do tipo oleo diesel 510 e gasolina 
comum para abastecimento da frota de veiculos a serviço da 
Secretaria Municipal de Saúde em deslocamentos intermunicipal 
para São Luis • MA. PREGÃO ELE1RONICO 01/2025, Contratado 
ROLIM & ROLIM LEDA, inscrito no CNP1 n' 09.420.7SO/000097 
Contratante. secretaria Municipal de Saude, CNP.I : 09 206 150/0001 
13 e fundo Municipal de Saúde CNP1 10.452.044/0001 .06. valor 135 
217.200,00 (duzentos e dezessete mil e duzentos /cais). Adulação 
orçamentaria será: 10.301.1017.20)8.0000. PrOjet0 Atividade 
2078 Elemento de Despesa: 3390.30 Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Adulação orçamentária será: 10.301 1010.2025.0000 
Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários, Vigência: Contrato será de 12 (DOZE] 
meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA. Barra do Corda 
(MA) 31 de janeiro de 2025 ASS OMAR TEODORO CURADO Fl. (UR'? 
CARO. Secretário Municipal de Saude /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA MA 
AVISO DE LICITAÇA0 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 06/2025 
PROCESSO ADMINIStRATIVO 32/2025 -.Barra clo Corda/MA 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, atiaçes da Porqueira e 
equipe de apoio, torria-se publico, para conhecimento dos 
que realizara treinar, na modalidade PREGÃO, na forma Et t IRÔNICO, 
com critério de julgamento. menor preço por ITEM, no, te!rni,S da Ir- ,," 
14 133/2021 Objeto contratação de pessoa luridica para fornecimento 
de Peixes in natura, que serão destinados às farnilias em situação de 
desproteção social atendidas pelos 03 CRAS (Centro de Referência 
de Assistência Social) no período aludido a Semana Santa. A dotaçao 
orçamentária será: 08 244 1018 21050000, 08 244 1005.2021 000(1 - 
Elemento de Despesa. 3 3 90 32, 3.3.90 32; Projeto Atividade 210S, 2021; 
Fonte de recursos. Recursos Ordinários Valor total estimado 325.260,00 
(trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta reais). Inicio da disputa 
ocorrerá dia 21 de fevereiro de 2025 às 10h•00Ornin Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martms, 371, Centro, Barra do Corda 
- MA, no horário de 08h0Ominh as 12h0Orninh, rio Portal da Transparencia 
do municipm e na plataforma da EICITANET pele site http4//wwwlititanet. 
com br informaçúes pelo e-mail cplbdc20244nnsail roi,  Barra Ou Corda 
- MA. 10 de fevereiro de 101.) C.abral 
Pregotbra do 10111111 ,puz 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA MA 
EXTRATO DE CONTRATO n° 13/ 2025 

PREGÃO (A I TRONICO 141202.1 
PROCESSO AOMINISTP.ATIáf 01', 'TI)> ra dr, isorla Ma 
OREI ID Contrafação de Pessoa 'acido. para Fornecimento 
de Material de limpeza para atender a demanda das escolas 
de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. Jose Nogueira 
Arruda e U.I. Sidney Milhornern para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGA() Fl El RONILC) /4/2024, 
Contratado. ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNP1 n" 
57.269.420/0001-95 Contratante Secretaria Municipal dr Educação, 
CNN 50 06 769 798/0001-12 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N3
18.172 383/0001-73. Valor R$ 240.004,00 (Dois Mil Quatrocentos e 
Quatro Reais). A dolaçáo orçamentaria será 12.361 1029.2093 0000 
Projeto Atividade: 2093 Elemento de Despesa: 3.3 90.30. Fonte de 
recursos. Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária 
será: 12 361.1012,2030 0000- Protelo Anuidade' 2030. Elemento de 
Despesa. 3390,30, Fonte de recursos Impostos e Trans De impostos 
Vigência, Contrato será de 12 1002E1 Meses prorrogaem por periedos 

sucessivos DATA. Barra do Corda (MA), 31 de JANEIRO dr 2025 ASS 
MARINETE MOURA DA SILVA IC/80 CARG Secretaria Mururoa, de 
Educação /Barra do Corda-- MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA MA 
AVISO DF LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA !V 001/2025 
A Prefeitura Municipal de Santa luzia do Parua MA, torna pérblico 
para o conhecimento dos interessados, que fará reabrir, sob egide 
da Lei nv 14.133/2021 e suas alterações posteriores e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade 
Concorrência, na forma Eletrônica, do tqao Menor Preço Global, 
oblebvando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL DE 13 SALAS, PADRÃO FNDE, NO 
BAIRRO LACERDA, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO OGU n° 961071/2024. A 
sessão será realizada através do Portal de Compras do Governo Federal 
pelo endereço eletrónico https://www.gov.br/cumpras/pt-br, sendo 
conduzida pelo Agente de Contrafação desta Prefeitura Municipal, com 
data de abertura agendada para 27 de fevereiro de 2025 às 09h00 O 
edital e seus anexos encontram-se dispormos 1mu prédio onde funciona 
a Comissão Permanente de Licitação, das 08,00 ás 12,00 'da, 14:00 as 
18.00 horas, ou atraves do Portal da Trai/soara/noa do Municiou, pelo 
endereço www santaluziadoparlia ma gov br, iv ainda polo endereço 
Portai de Compras do Governo 1-rdoral, https r/vEvrw em, Lir/compras/ 
pt-br Santa I.1010 do Paru, MA, 1J de tos/orço dr setaashaha de 
Kassia Santas Emitas Moura - 51,111Ain Municipal gr Faturação 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ISSN 1677.7069 NP 29, I ça-foca. 11 der tr!›reirci ti 

) xTPATu Do te (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne: 2024.0117.1/PE/063/2023. 
r,Atr :ES O MUNICIPIO de AçailandiaNA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Eirbarcsmo I2 a empresa E F. DO CARMO EIRELI OBJETO. O presente termo tem por objeto, 

re,cerstar o quantitativo dos itens da contratação de fornecimento de insumos de 
isEverentação asfeltica para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. DO VALOR Em decorrência do percentual de acréscimo, a contratante pagará à 
:retratada o valor de RS 405.694,50 (quatrocentos e cinco mil e seiscentos e noventa e quatro 

rear; ta cinquenta centavos). BASE LEGAL: Este aditivo tem corno amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico N9 063/2023 e rege- se pelas disposições expressas no art. 659

Lei n" 8 666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito 
publ./ o e aplicando-se, supletivamente, os principiou da teoria geral dos contratos e as 
cr,sposições de direito privado e Clausula Decima do referido contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, 
PROJETO/ATIVIDADE. 15451.6014.1-082 • Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Vias 
Publicas, FtEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 754 
I i-ctirsos de Operações de Crédito / 708- Transferência da União Referentes á Compensação 

r , e,roc. erra de Recursos Minerais, DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato 
Inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Halan 
lofferson dos Santos Nobre, pela Contratante, EDSON FERREIRA DO CARMO- E. F. DO CARMO 
URI:E, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO no 19 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9, 2024.0605.1/PE/063/2023 
flARTES O MUNICiP10 Açailándia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo e a empresa E F. DO CARMO EIRELI. OBJETO: O presente termo tem por objeto, 
ac rescentar o quantitativo dos itens da contrafação de fornecimento de insumos de 
1,,ivireentaceri asfaltica para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
..Irtrur,smo DO VALOR Em decorrência do percentual de acréserno, a contratante pagará à 

Eratar.1.1 ri valor de RS 405 694,50 (quatrocentos e cinco reit e seiscentos e noventa e quatro 
Crl ,qui-rrlta centavos). BASE LEGAI Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 

modalidade Pregáo Eletroruco N9 063/2023 e rege- se pelas disposições expressas no art.. 659
ri 666/03 e suas alterações posteriores, e sujeitando si- aos preceitos de direito 

atIo10,`. ,opletivamente, os principios cla teoria geral dos contratos e as 
uu,u-r,,oe drrrdara privado e C il/.1S{..11,1 nCC1111:3 do referido contrato DOTAÇÃO 
rru)AMI NIARIA UNilliADI £2 Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, 

, ,E 70/811).1DA DE 15 451 0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Vias 
i'serfc.is. FIE MENTO DA DESPESA, 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, FONTE DE RECURSOS: 754 

Rei iirsos de Operação de Crédito/708 - Eransferéncias da União referente a Compensação 
r- -ráncerra de Recursos Minerais. DA RATIFICAÇÃO, Todas as demais cláusulas do contrato 
1,, lar não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Haien 
lelrêrsun dos Santos Nobre, peia Contratante, EDSON FERREIRA DO CARMO - E. F. DO CARMO 

pra Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municrpal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

XTRATO DO 19 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9: 2024.0626.1/CP/004/2024. 
p ARTES O MUNICiP10 de Açailándia/MA, atreves do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
-gbanismir e a empresa SER VCON EMPREENDIMENTOS EIRELI. OBJETO: O presente termo tem 
por objeto, acrescentar em aproximadamente 24,88% (vinte e quatro virgula, oitenta e oito por 
rental o valor da contratação de pessoa juridica para pavimentação em blocos sextavados em 
ruas do Bairro Jardim de Alah, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
irrbanrsmo. DO VALOR: Em decorrência do percentual de acréscimo, a contratante pagará à 
contratada o valor de R5 1'17.877,27 (cento e dezessete mil e oitocentos e setenta e sete reais 
e vinte e sete centavos) BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Concorrência Ne 004/2024 e rege- se pelas disposições expressas da Lei Federal ne 
1.1 133/21 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 12- Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 
Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE; 15.451.0014.1-082 - Pavimentação, Recuperação e 
Menearias de Vias Públicas, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 -Obras e Instalações, FONTE 
DE RECURSOS: 700 Outras Transferências de Convénios ou Instrumentos Congéneres da 
Un.ac.! 738 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. 
DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida pelo presente 
instrumento particular ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Haien Jefferson dos Santos Nobre, pela 
Contratante, Lindson Leitão da Silva - SERVCON EMPREENDIMENTOS EIRELI, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meros próprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

XI RAFO DO 19 (PRIMEIRO) 'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N1)? 2023.0328.3/CP/006/2022 
-:Ak ir:5 O MUNIClPIO de Açailàndra/MA, atreves do(a) Secretaria Municipal de Educação e a 
empresa A E SOARES coNsrRu IORA LIDA. OBJE10. O presente termo aditivo tem por 

nr u  pror rogar a vigr,rnr- t a da contratacao de pessoal+) juridicar, 1 para construçao de uma 
.r 1 d.. ,..- nuant il do Tipo 1. para atender a, demandas de vagas de matriculas para os 

i. esc), irrhintri no Bairro lardun Aulidia, de Interesse da Secretaria Municipal de 
unccruirr l iii cii.)UNCiA ri presenie termo de aditamento prorroga o prazo expresso na 

tieic por mais 09 (novel recues, a contar do dia 30 de março de 2024 até 30 de 
utuernbro de 2024 BASE LEGAL: Este aditivo tem n como amparo legal a licitação na modalidade 
Loh)oirênCia N 006/2522 e rege- se pelas disposições expressas no art. 57 da Lei 00 8.666/93 
O suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
„upletivainente os poncipios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
e Clausula Terceira do referido contrato. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do 
,:ontrato inicial não atingida pelo presente instrumento particular ficam ratificadas, 
siGNATARIOS Asila lano Lima Nascimento, pela Contratante, ANNA PAULA LIMA SOARES- A. 
P 1 , SOARES CONSTRUTORA LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios 
nroprios na Prefeitura Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

F8TRATO DO 4e(QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne: 2022.0914.1/TP/005/2022. 
PARTES • O MUNICIPIO de Açailándia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da contratação de pessoa(s) 
Jururu:ars) para construção de uma escola de Ensino Fundamental, de um pavimento, com 
06 salas de aula no bairro Valle do Açai, de interesse da Secretaria Municipal de 
lducaçáo DA VIGENCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na 
'Clausula Terceira" por mais 06(seis) meses, a contar do dia 18 de janeiro de 2025 até 18 
de Julho de 2025. BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modahdade Tomada de Preços N9 006/2022 e rege- se pelas disposições expressas no art. 
57, § le, da Lei ne 8.666/93, conforme a Clausula Terceira do referido contrato. DA 
RAI ITICAÇÃO. Todos as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente 
instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Karla Janys Lima Nascimento, pela 
Com ratante. Jose Soares Correia - TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO 
LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
; 

EXTRATO DO 49(QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne: 2022..0915.11)TP-/006/ 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailandia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Egócáç 
a empresa TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LIDA. OBJET-0: Ô o'resentel 
termo tem por objeto a prorrogação da vigência da contratação de pessod(s),juridic'a(s) 
para construção de uma escola de Ensino Fundamental, de um pavimento. corri 04 mIas de 
aula no bairro Residencial Tropical. DA VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento 
prorroga o prazo expresso na "Cláusula Terceira" por mais 06(seisi meses, a contar do dia 
19 de janeiro de 2025 até 19 de julho de 2025. BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo 
legal a licitação na modalidade Tomada de Preços NO 006/2022 e rege- se pelas disposições 
expressas no art. 57, § 19, da lei ne 8.666/93, conforme a Clausula Terceira do referido 
contrato. DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento fitam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Cana Janys lima Nascimento, pela 
Contratante, Jose Soares Correia - TERBRAS SERVICOS DE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA, 
pela Contratada. ARQUIVAMENTO- Arquivado por meios próprios na Prefeitura 
Municipal . 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Ne. 2024.1217.1/CP/007/2024 PARTES: O MUNICiP10 de 
Açailándia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a 
empresa ENGEMAQ - LOCACOES E SERVICOS LTDA. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para pavimentação asfáltica do bairro Nova Açailândia, de interesse da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. BASE LEGAL: Este contrato é regido pelas 
disposições da Lei Federal ne 14.133/21, da lei Complementar ne 123/2006, do Decreto 
Municipal ne 204/2021, bem como dos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis 
a matéria, no Edital da Concorrência n2 007/2024 e nos termos e propostas do vencedor 
juntadas ao Processo rt9 33602/2024. DO VALOR: O valor do presente contrato e de RS 
1.160.623,21 (um milhão cento e sessenta mil e seiscentos e vinte e três reais e vinte e um 
centavos). DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data 
da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA' 23 de dezembro de 2024 PRAZO DE EXECUÇÃO' 
O prazo e de execução da obra/serviço objeto deste contratado e de 30 (trinta) dias, 
contados apos o recebimento da ordem de serviço DOlAÇÂO ORÇAMEN1ÁRIA: UNIDADE 
12 • Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE, 
15.451.0015.1-082 : Pavimentação, Recuperação e Melhorias de Vra Públicas, ELEMENTO 
DA DESPESA, 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, FONTE DL RECURSOS 700 Outras 
Transferências de convênios ou Instrumentos Congêneres da )P1810/708 • Translerencia um 
timão Referente a Compensação Frnancerras de Recursos Minerai+ SICNATARIOS Halan 
lefferson dos Santos Nobre, pela Cor)tratante, AT ri t io CASTRO 1111 nu ENG!: mAo 
LOCACOLS E SERVICOS LIDA, porra Contratada ARQUIVAME.N10: Art11.2,111,1 por meros 
próprios na Prefeitur a Munropal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO R° 13/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 74/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.635/2024- Barra do Corda/MA. OBJETO: Contrafação de 
Pessoa Jurídica para Fornecimento de Material de Limpeza para atender a demanda das 
escolas de Tempo Integral: Creche Pastor E)iezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney 
Milhomem para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO 
ELETRÔNICO 74/2024, Contratado: ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n°
57.269.420/0001-95. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNN Ne 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNP) NO 18.172.388/0001.73. Valor: 
R$ 240.004,00 (Dois Mil Quatrocentos e Quatro Reais) A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Impostos e Trans. De Impostos. Vigência, Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por penados sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 31 de JANEIRO de 2025. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARO: Secretária Municipal de Educação /Barra do 
Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2025 SRP 

A Prefeitura Municipal de Benedito Leite/ MA, por meio do Pregoeiro Oficial, 
torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por lote, em regime de Fornecimento, tendo por Objeto 
o Registro De Preço Para Futura E Eventual Contratação De Empresa Para Fornecimento De 
Material De Expediente Para Atender As Necessidades Do Município De Benedito Lente 
/Ma.. A realização do certame está prevista para o dia 25 de Fevereiro de 1025, as 
10h00min horário local de Benedito Leite/ MA. O recebimento das propostas, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https;//licitanet.com br - Prefeitura Municipal de Benedito leite / MA. O edital completo 
esta à disposição dos interessados TIOS cites. www.beneditoleite.ma.gov,br , 
https://licitanet.com.br e no Portal Nacional de compras Publicas- PNCP Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtrdos atreves do e-mail : prefberieditoicitecohoireall.COM 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3/2025 SRP 

A Prefeitura Municipal de Benedito Lerte/ MA, por mero do Pregoeiro Oficial, 
torna publico aos interessados que fará licitação na modalidade Pregara. na forma 
eletránica, do tipo menor preço por lote, em regime de Fornecimento, tendo por Registro 
de Preços para eventual e futura contratação de empresas para fornecimento de material 
de Limpeza para atender as necessidades das Secretarias municipais Muna- imo de Benedito 
Leite - MA A realização do certame está prevista para o dia 26 de Fevereiro de 2025, as 
10h0Omin - horário local de Benedito leite/ MA. O recebimento das propostas, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://licitanet.com.br - Prefeitura Municipal de Benedito Leite / MA. O edital completo 
está à disposição dos interessados nos sites: www.beneditoleite.rna.gov.br 
https://licitanet.com.br e no Portal Nacional de compras Publicas- PNCP Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: prefbeneditoleitegihotmail.com. 

Benedito Leite/ MA, 7 de Fevereiro de 2025. 
HEMERSON ALBUQUERQUE LAURINDO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Ne 399.01.01/2021 
TOMADA DE PREÇO 01/2021 
Quarto Termo de Aditamento ao contrato rie 04.399.01.01/2024, firmado em 30 de 
dezembro de 2024, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, através 
da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica • FUNDEB), junto ao Secretário Municipal de Finanças e a empresa M C OBRAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA • EPP; CNPJ nI) 19.513.591/0001-29 b) Objeto: QUARTA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 399.01.01/2021 
PARA DAR CONTINUIDADE A EXECUÇÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO 01 NO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO - MA; c) Fundamento 
Legal: Art. 57, inciso II da Ler n2 8.666/93; d) Cobertura Orçamentária: 02 PODER 
EXECUTIVO 02 04 FUNDEB 02 00 04 FUNDEB 12 Educação 12 365 Educação Infantil 12 
365 0019 EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR 12 365 0019 2100 0000 MANUTENÇÃO F 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

Contrato n° 13/2025 
r,325 

Local: Par ' io Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2.635/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 11/02/2025 Data de assinatura: 31/01/2025 Vigência: de 31/01/2025 a 31/01/2026 

Id contrato PNCP; 06769798000117-2-000007/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000199/2024 

Objeto: 

- Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Material de Limpeza para atender a demanda das 
escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e UI Sidney Milhomem para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juriclica CNPJ/CPF: 57,269.420/0001-95 Consultar sanções e  penalidades do .fornecedor 

Nome/ Razão social: ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA 

Arquivos Histórico 
0111r~1~.......•••••••• 

Nome 

CONTRATO 13-2025 

1-1 1 itens 

< Voltar 

Data Tipo; 

11/02/2025 Contrato 

Página: 1 


